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REQUERIMENTO N» 145/2021

Solicita informações a respeito dos
valores pagos em relação ao subsídio à
empresa prestadora do serviço de
transporte público municipal.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que o atual Prefeito Municipal

noticiou no início deste ano que adotaria as medidas necessárias para que o
subsídio atualmente pago à empresa Jundiá, concessionária do serviço público
de transporte coletivo, seria realizado da maneira mais transparente possível,
inclusive com a disponibilização das informações em tempo real, onde a
população poderia acompanhar diariamente os valores envolvidos na operação
como: custos, arrecadação da empresa, subsídio pago, entre outras coisas.

Entretanto, até a presente data, a promessa
ficou apenas no discurso e, passados quase seis meses da contratação da
empresa Jundiá, a TRANSPARÊNCIA tão propagandeada não aconteceu, sendo
necessário o envio de Requerimentos para a obtenção de informações que
deveriam ser de fácil acesso a qualquer cidadão.

Vale lembrar que este Vereador já apresentou
questionamento a respeito da prometida divulgação das informações por parte
da Prefeitura. O questionamento foi feito por meio do Requerimento n° 078
deste ano, em sua pergunta no 9:

"9. Conforme divulgado peia Prefeitura de São

Roque no início deste novo formato de

subsídio, por que até a presente data não

existe um portai demonstrando a transparência

da operação e custo do subsídio do transporte

púbiico, cujo a população consiga acompanhar
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diariamente os vaiores reiacionados a operação,

arrecadação e também ao vaior do subsídio?"
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Em resposta ao questionamento, em 19 de óí'̂

maio de 2021, a Prefeitura encaminhou manifestação totalmente evasiva,

demonstrando não se importar com o cumprimento da promessa de que os §5
CO

dados relativos ao subsídio pago a empresa prestadora do serviço público de if
transporte coletivo seriam amplamente divulgados e de fácil acesso.
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Abaixo a resposta encaminhada pelo Poder

Executivo Municipal à questão n° 9 do Requerimento 078/2021:
< c
> B
=13
CO.®

o|C
' <D

Referente ao acesso ao sistema, esse 21
O

serviço fica a cargo da equipe do Departamento

de Informática." g 2
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o contrato emergencial firmado junto à f i
empresa Jundiá está chegando ao fim e a divulgação dos dados relativos aos
pagamentos do subsídio não foi implementada, deixando o Poder Executivo
Municipal de cumprir com a promessa, o que prejudica, entre outras coisas, a

fiscalização do contrato, e o acesso a informações que são de interesse público.
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Outro ponto intensamente prometido pela atual g.®

Administração Municipal foi relativo à realização de licitação para a contratação -01
de empresa para a prestação do serviço público de transporte coletivo ll
municipal, contudo, ao que parece, essa é mais uma promessa que não se §f
cumprirá a curto prazo, o que poderá ensejar numa eventual prorrogação do | |
atual contrato emergencial, expediente ferrenhamente criticado pelo atual

Prefeito enquanto membro da Câmara de Vereadores. |

Ao que parece as promessas não tem sido
fáceis de cumprir pelo atual Governo Municipal, demonstrando falta de
conhecimento em relação ao que foi prometido, o que é bastante lamentável,
pois cria na população um sentimento de incredulidade e desesperança,



Q/fíumic€^ia/ de ^dRxx^ue
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.cannarasaoroque.sp.gov.br | E-maíl: camarasaoroaue@camarasaoroaue.sp.aov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

especialmente quando as promessas se referem a Transparência no trato da
coisa pública.
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Assim, encaminho novo Requerimento a fim de
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obter informações sobre a prestação do serviço público de transporte coletivo §
municipal, valores de subsídio pago pelo serviço e andamento do processo de
licitação, esperando que o Poder Executivo não seja evasivo nas respostas, pois
as informações são de interesse da população da nossa cidade. gl
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Posto isto, Rogério Jean da Silva, José
Alexandre Pierroni Dias, Marcos Roberto Martins Arruda, Newton Dias Bastos,
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUEREM
ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja q
oficiado este documento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se i2|
digne informar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue: 2|
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1. Qual foi o valor final do custo do ||
Transporte Público Municipal, equivalente ao mês de maio/2021. |l

." É
2. Qual foi o valor total da receita #8

arrecadada pela empresa que opera o Transporte Público Municipal equivalente IS

:
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CO <0ao mes de maio/2021.
ra m
.£ C3. Qual foi o valor pago ou a ser pago de

subsídio do Transporte Público Municipal equivalente ao mês de maio/2021.
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4. Qual foi o valor final do custo do oss

Transporte Público Municipal, equivalente ao mês de junho/2021.

5. Qual foi o valor total da receita §i
arrecadada pela empresa que opera oTransporte Público Municipal equivalente 11
ao mês de junho/2021. §

6. Qual foi o valor pago ou a ser pago de ^
subsídio do Transporte Público Municipal equivalente ao mês de junho/2021.

7. Emitir copia das planilhas com valores

apresentados pela empresa, do empenho e pagamento dos valores equivalente
aos meses de maio e junho/2021.
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8. Emitir cópia de todas as ordens de
serviços posteriores a n°003- inicio 15/03/2021 (anexo o modelo que foi

entregue em Sessão Extraordinária de Convocação realizada 12/05/2021) S
-3

9. Conforme divulgado pela Prefeitura de
São Roque no início deste novo formato de subsídio, por que até a presente
data não existe um portal demonstrando a transparência da operação e custo
do subsídio do transporte público, cujo a população consiga acompanhar
diariamente os valores relacionados a operação, arrecadação e também ao ^ ^
valor do subsídio? ®o

O Q)

5 E

OJ IO

0:2c\jp5

10. Qual a data prevista para que o referido
Portal seja colocado em funcionamento e a população possa ter acesso aos
dados relativos ao pagamento de subsídio à empresa prestadora do serviço de
transporte coletivo municipal? w|

11. Informar porque até a presente data, li
passados 6 (seis) meses do início do mandado, não temos notícia de que tenha g|
ao menos iniciado o processo licitatório para a contratação de empresa para a ||
prestação do serviço público de transporte coletivo. § §
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12. O que impede a Prefeitura de licitar o

serviço de Transporte Coletivo Municipal? ISI
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13. Informar se o Contrato emergencial
firmado junto a empresa Jundiá será prorrogado, tendo em vista que o a |.|
cláusula 4.1 do referido instrumento diz que o mesmo é improrrogável, nos

^ c/3
termos do artigo 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/1993. :|i§
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14. Em caso positivo justificar, uma vez que

esse tipo de situação foi tão criticada pelo atual Prefeito Municipal. si

15. Em caso negativo informar o que será ||
feito pelo Poder Executivo Municipal, uma vez que o contrato emergencial está §f
findando. s =
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16. Encaminhar cópia de todos os processos |
administrativos abertos este ano na Prefeitura relativos a estudos e ^

contratações referentes ao serviço de transporte público municipal.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas,
24 de junho de 2021.
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(MARQUINHO ARRUDA) (NILTINHO BASTOS)
Vereador Vereador
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